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V

O Vade Mecum que se apresenta é resultado de grande esforço dos organizadores para propiciar ao 
aplicador do direito militar um conjunto normativo para ser manuseado com facilidade em seu cotidiano.

Agrega‑se o termo bizurado, próprio do linguajar militar, justamente pelo propósito de facilitar a 
busca e a aplicação dos principais institutos militares. Assim, ao longo das diferentes normas, almejou‑se 
a realização das principais remissões, bem como a incorporação do texto das súmulas aplicáveis à matéria 
ao corpo dos dispositivos legais.

A obra contempla desde a Constituição Republicana de 1988 até as principais normas infralegais 
utilizadas no âmbito castrense. Não obstante, tem‑se a noção, obviamente, da imensidão normativa, 
principalmente neste nível hierárquico‑normativo, no âmbito das Forças Armadas e Auxiliares, o que nos 
deixou o desafio de selecionar aquelas julgadas mais importantes, decorrente de nossa experiência prática.

Por fim, deixamos ao leitor o desejo de contribuir ao seu trabalho e estudos diários, proporcionando 
conteúdo de qualidade. Do mesmo modo, gostaríamos de receber todas as contribuições e sugestões à 
melhoria e aperfeiçoamento desta terceira edição.

Muito obrigado!

Brasília‑DF e Santa Maria‑RS.

Felipe Dalenogare Alves 

Mauro Stürmer

APRESENTAÇÃO
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Constituição Federal Art. 100

§ 19‑A. A União fica autorizada a instituir linha de crédito espe‑
cial, por intermédio de instituições financeiras estatais federais, 
destinada exclusivamente à quitação dos precatórios referidos no 
§ 19 deste artigo, nos termos de lei complementar.

c	 § 19‑A acrescido pela EC no 136, de 9-9-2025.

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% 
(quinze por cento) do montante dos precatórios apresen‑
tados nos termos do § 5o deste artigo, 15% (quinze por 
cento) do valor deste precatório serão pagos até o final 
do exercício seguinte e o restante em parcelas iguais nos 
cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de 
mora e correção monetária, ou mediante acordos diretos, 
perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, 
com redução máxima de 40% (quarenta por cento) do 
valor do crédito atualizado, desde que em relação ao cré‑
dito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam 
observados os requisitos definidos na regulamentação 
editada pelo ente federado.

c	 § 20 acrescido pela EC no 94, de 15-12-2016.

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos 
montantes que lhes são próprios, desde que aceito por 
ambas as partes, autorizados a utilizar valores objeto de 
sentenças transitadas em julgado devidos a pessoa jurí‑
dica de direito público para amortizar dívidas, vencidas 
ou vincendas:

I – nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam 
detidos pelo ente federativo que figure como devedor na 
sentença de que trata o caput deste artigo;
II – nos contratos em que houve prestação de garantia a 
outro ente federativo;
III – nos parcelamentos de tributos ou de contribuições 
sociais; e
IV – nas obrigações decorrentes do descumprimento de 
prestação de contas ou de desvio de recursos.

§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo:

I – nas obrigações vencidas, será imputada primeiramen‑
te às parcelas mais antigas;
II – nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o 
valor de cada parcela devida, mantida a duração original 
do respectivo contrato ou parcelamento.

c	 §§ 21 e 22 acrescidos pela EC no 113, de 8-12-2021.

§ 23. Os pagamentos de precatórios pelos Estados, pelo Distri‑
to Federal e pelos Municípios, relativos às suas administrações 
diretas e indiretas, estão limitados, observado o disposto nos 
§§ 24, 25, 26 e 28 deste artigo, a:
I – 1% (um por cento) da receita corrente líquida apurada no 
exercício financeiro anterior, para os entes federativos que não 
possuam estoque e para os entes federativos cujo estoque de 
precatórios em mora, atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, não superar 15% (quinze 
por cento) desse valor;
II – 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da receita 
corrente líquida apurada no exercício financeiro anterior, se o 
estoque de precatórios em mora, atualizados monetariamente e 
acrescidos de juros moratórios, em 1o de janeiro, for superior a 

15% (quinze por cento) e inferior ou igual a 25% (vinte e cinco 
por cento) desse valor;
III – 2% (dois por cento) da receita corrente líquida apurada 
no exercício financeiro anterior, se o estoque de precatórios em 
mora, atualizados monetariamente e acrescidos de juros morató‑
rios, em 1o de janeiro, for superior a 25% (vinte e cinco por cento) 
e inferior ou igual a 35% (trinta e cinco por cento) desse valor;
IV – 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) da receita 
corrente líquida apurada no exercício financeiro anterior, se o 
estoque de precatórios em mora, atualizados monetariamente e 
acrescidos de juros moratórios, em 1o de janeiro, for superior a 
35% (trinta e cinco por cento) e inferior ou igual a 45% (quarenta 
e cinco por cento) desse valor;
V – 3% (três por cento) da receita corrente líquida apurada no 
exercício financeiro anterior, se o estoque de precatórios em 
mora, atualizados monetariamente e acrescidos de juros morató‑
rios, em 1o de janeiro, for superior a 45% (quarenta e cinco por 
cento) e inferior ou igual a 55% (cinquenta e cinco por cento) 
desse valor;
VI – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) da receita 
corrente líquida apurada no exercício financeiro anterior, se o 
estoque de precatórios em mora, atualizados monetariamente e 
acrescidos de juros moratórios, em 1o de janeiro, for superior 
a 55% (cinquenta e cinco por cento) e inferior ou igual a 65% 
(sessenta e cinco por cento) desse valor;
VII – 4% (quatro por cento) da receita corrente líquida apurada 
no exercício financeiro anterior, se o estoque de precatórios em 
mora, atualizados monetariamente e acrescidos de juros mora‑
tórios, em 1o de janeiro, for superior a 65% (sessenta e cinco 
por cento) e inferior ou igual a 75% (setenta e cinco por cento) 
desse valor;
VIII – 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) da receita 
corrente líquida apurada no exercício financeiro anterior, se o 
estoque de precatórios em mora, atualizados monetariamente e 
acrescidos de juros moratórios, em 1o de janeiro, for superior a 
75% (setenta e cinco por cento) e inferior ou igual a 85% (oitenta 
e cinco por cento) desse valor;
IX – 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida apurada 
no exercício financeiro anterior, se o estoque de precatórios em 
mora, atualizados monetariamente e acrescidos de juros mora‑
tórios, em 1o de janeiro, for superior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) desse valor.
§ 24. Os limites percentuais fixados nos incisos I a IX do § 23 
deste artigo deverão ser majorados, de forma fixa para o decênio 
seguinte, em 0,5 (cinco décimos) ponto percentual sobre a recei‑
ta corrente líquida apurada no exercício financeiro imediatamen‑
te anterior, a partir de 1o de janeiro de 2036, e a cada período 
subsequente de 10 (dez) anos, caso seja verificada a existência 
de estoque de precatórios em mora.
§ 25. Toda medida efetiva de redução de estoque de precatórios 
promovida pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios 
deverá ser contabilizada para fins de apuração do cumprimento 
do respectivo plano anual de pagamento de precatórios.
§ 26. Os pagamentos de precatórios realizados nos termos dos 
§§ 11 e 21 deste artigo não são considerados para aplicação dos 
limites de que trata o § 23 deste artigo.
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§ 27. Se os recursos destinados aos pagamentos de precatórios 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observados os 
limites do § 23 deste artigo, não forem tempestivamente libera‑
dos, no todo ou em parte:
I – os limites de que trata o § 23 deste artigo serão suspensos;
II – o Presidente do Tribunal de Justiça local determinará o se‑
questro, até o limite do valor devido, das contas municipais, es‑
taduais ou distrital do ente federativo inadimplente para fins de 
pagamento de precatórios;
III – o Governador do Estado ou do Distrito Federal ou o Prefeito 
do Município inadimplente responderá na forma da legislação de 
responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa;
IV – o Estado, o Distrito Federal ou o Município ficará impedido de 
receber transferências voluntárias, enquanto perdurar a omissão.
§ 28. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, mediante 
dotação orçamentária específica, poderão efetuar pagamentos de 
precatórios que superem os limites previstos no § 23 deste artigo.
§ 29. É facultado ao credor de precatório dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios que não tenha sido pago em razão do 
disposto nos §§ 20 ou 23 deste artigo, sem prejuízo dos proce‑
dimentos previstos nos §§ 9o e 21 deste artigo, optar pelo rece‑
bimento, mediante acordos diretos perante Juízos Auxiliares de 
Conciliação de Pagamento de Condenações Judiciais contra a 
Fazenda Pública estadual, municipal ou do Distrito Federal, em 
parcela única, até o final do exercício seguinte, com renúncia de 
parcela do valor desse crédito.
§ 30. Os valores efetivamente aportados pelos entes federativos 
nas contas especiais do Poder Judiciário destinadas ao paga‑
mento de precatórios deverão ser imediatamente excluídos do 
estoque da dívida para fins de apuração do saldo devedor, vedada 
a incidência de juros, de correção monetária ou de quaisquer 
acréscimos legais sobre esses valores após sua transferência.

c	 §§ 23 a 30 acrescidos pela EC no 136, de 9-9-2025.

Seção II
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe‑se de 
onze Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de 
trinta e cinco e menos de setenta anos de idade, de no‑
tável saber jurídico e reputação ilibada.

c	 Caput com a redação dada pela EC no 122, de 17-5-2022.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal serão nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal.
Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, preci‑
puamente, a guarda da Constituição, cabendo‑lhe:
I – processar e julgar, originariamente:
a)	 a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal ou estadual e a ação declaratória 
de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal;

c	 Alínea a com a redação dada pela EC no 3, de 17-3-1993.

b)	 nas infrações penais comuns, o Presidente da Repú‑
blica, o Vice‑Presidente, os membros do Congresso 
Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador‑Ge‑
ral da República;

c)	 nas infrações penais comuns e nos crimes de respon‑
sabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado 
o disposto no artigo 52, I, os membros dos Tribunais 
Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 
chefes de missão diplomática de caráter permanente;

c	 Alínea c com a redação dada pela EC no 23, de 2-9-1999.

d)	 o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pes‑
soas referidas nas alíneas anteriores; o mandado de 
segurança e o habeas data contra atos do Presidente 
da República, das Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 
do Procurador‑Geral da República e do próprio Supre‑
mo Tribunal Federal;

e)	 o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo inter‑
nacional e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território;

f)	 as causas e os conflitos entre a União e os Estados, 
a União e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, 
inclusive as respectivas entidades da administração 
indireta;

g)	 a extradição solicitada por Estado estrangeiro;
h)	 Revogada. EC no 45, de 8-12-2004;
i)	 o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Supe‑

rior ou quando o coator ou o paciente for autoridade 
ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamen‑
te à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se 
trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma 
única instância;

c	 Alínea i com a redação dada pela EC no 22, de 18-3-1999.

j)	 a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;
l)	 a reclamação para a preservação de sua competência 

e garantia da autoridade de suas decisões;
m)	a execução de sentença nas causas de sua compe‑

tência originária, facultada a delegação de atribuições 
para a prática de atos processuais;

n)	 a ação em que todos os membros da magistratura 
sejam direta ou indiretamente interessados, e aquela 
em que mais da metade dos membros do Tribunal de 
origem estejam impedidos ou sejam direta ou indire‑
tamente interessados;

o)	 os conflitos de competência entre o Superior Tribunal 
de Justiça e quaisquer Tribunais, entre Tribunais Su‑
periores, ou entre estes e qualquer outro Tribunal;

p)	 o pedido de medida cautelar das ações diretas de in‑
constitucionalidade;

q)	 o mandado de injunção, quando a elaboração da nor‑
ma regulamentadora for atribuição do Presidente da 
República, do Congresso Nacional, da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, das Mesas de uma 
dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da 
União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio 
Supremo Tribunal Federal;

r)	 as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e con‑
tra o Conselho Nacional do Ministério Público;

c	 Alínea r acrescida pela EC no 45, de 8-12-2004.
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Arts. 132 a 136ADCT

AD
CT

Art. 132. Do imposto dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios apurado com base nas alíquotas de refe‑
rência de que trata o art. 130 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, deduzida a retenção de que 
trata o art. 131, § 1o, será retido montante corresponden‑
te a 5% (cinco por cento) para distribuição aos entes com 
as menores razões entre:
I – o valor apurado nos termos dos arts. 149‑C e 156‑A, 
§ 4o, II, e § 5o, I e IV, com base nas alíquotas de referên‑
cia, após a aplicação do disposto no art. 158, IV, b, todos 
da Constituição Federal; e
II – a respectiva receita média, apurada nos termos do 
art. 131, § 2o, I, II e III, deste Ato das Disposições Cons‑
titucionais Transitórias, limitada a 3 (três) vezes a média 
nacional por habitante da respectiva esfera federativa.
§ 1o Os recursos serão distribuídos, sequencial e sucessi‑
vamente, aos entes com as menores razões de que trata 
o caput, de maneira que, ao final da distribuição, para 
todos os entes que receberem recursos, seja observada 
a mesma a razão entre:
I – a soma do valor apurado nos termos do inciso I do 
caput com o valor recebido nos termos deste artigo; e
II – a receita média apurada na forma do inciso II do 
caput.
§ 2o Aplica‑se aos recursos distribuídos na forma deste 
artigo o disposto no art. 131, § 5o deste Ato das Disposi‑
ções Constitucionais Transitórias.
§ 3o Lei complementar estabelecerá os critérios para a 
redução gradativa, entre 2078 e 2097, do percentual de 
que trata o caput, até a sua extinção.
Art. 133. Os tributos de que tratam os arts. 153, IV, 
155, II, 156, III, e 195, I, b, e IV, e a contribuição para o 
Programa de Integração Social a que se refere o art. 239 
não integrarão a base de cálculo do imposto de que trata 
o art. 156‑A e da contribuição de que trata o art. 195, V, 
todos da Constituição Federal.
Art. 134. Os saldos credores relativos ao imposto pre‑
visto no art. 155, II, da Constituição Federal, existentes 
ao final de 2032 serão aproveitados pelos contribuintes 
na forma deste artigo e nos termos de lei complementar.
§ 1o O disposto neste artigo alcança os saldos credores 
cujos aproveitamento ou ressarcimento sejam admitidos 
pela legislação em vigor em 31 de dezembro de 2032 e 
que tenham sido homologados pelos respectivos entes 
federativos, observadas as seguintes diretrizes:
I – apresentado o pedido de homologação, o ente fede‑
rativo deverá se pronunciar no prazo estabelecido na lei 
complementar a que se refere o caput;
II – na ausência de resposta ao pedido de homologa‑
ção no prazo a que se refere o inciso I deste parágra‑
fo, os respectivos saldos credores serão considerados 
homologados.
§ 2o Aplica‑se o disposto neste artigo também aos crédi‑
tos reconhecidos após o prazo previsto no caput.
§ 3o O saldo dos créditos homologados será informado 
pelos Estados e pelo Distrito Federal ao Comitê Gestor do 

Imposto sobre Bens e Serviços para que seja compensa‑
do com o imposto de que trata o art. 156‑A da Constitui‑
ção Federal:
I – pelo prazo remanescente, apurado nos termos do 
art. 20, § 5o, da Lei Complementar no 87, de 13 de se‑
tembro de 1996, para os créditos relativos à entrada de 
mercadorias destinadas ao ativo permanente;
II – em 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, nos demais casos.
§ 4o O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços 
deduzirá do produto da arrecadação do imposto previsto 
no art. 156‑A devido ao respectivo ente federativo o valor 
compensado na forma do § 3o, o qual não comporá base 
de cálculo para fins do disposto nos arts. 158, IV, 198, 
§ 2o, 204, parágrafo único, 212, 212‑A, II, e 216, § 6o, 
todos da Constituição Federal.
§ 5o A partir de 2033, os saldos credores serão atualizados 
pelo IPCA ou por outro índice que venha a substituí‑lo.
§ 6o Lei complementar disporá sobre:
I – as regras gerais de implementação do parcelamento 
previsto no § 3o;
II – a forma pela qual os titulares dos créditos de que trata 
este artigo poderão transferi‑los a terceiros;
III – a forma pela qual o crédito de que trata este artigo 
poderá ser ressarcido ao contribuinte pelo Comitê Gestor 
do Imposto sobre Bens e Serviços, caso não seja possível 
compensar o valor da parcela nos termos do § 3o.
Art. 135. Lei complementar disciplinará a forma de utili‑
zação dos créditos, inclusive presumidos, do imposto de 
que trata o art. 153, IV, e das contribuições de que tratam 
o art. 195, I, b, e IV, e da contribuição para o Programa 
de Integração Social a que se refere o art. 239, todos da 
Constituição Federal, não apropriados ou não utilizados 
até a extinção, mantendo‑se, apenas para os créditos que 
cumpram os requisitos estabelecidos na legislação vigen‑
te na data da extinção de tais tributos, a permissão para 
compensação com outros tributos federais, inclusive com 
a contribuição prevista no inciso V do caput do art. 195 
da Constituição Federal, ou ressarcimento em dinheiro.
Art. 136. Os Estados que possuíam, em 30 de abril de 
2023, fundos destinados a investimentos em obras de in‑
fraestrutura e habitação e financiados por contribuições 
sobre produtos primários e semielaborados estabeleci‑
das como condição à aplicação de diferimento, regime 
especial ou outro tratamento diferenciado, relativos ao 
imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Fe‑
deral, poderão instituir contribuições semelhantes, não 
vinculadas ao referido imposto, observado que:
I – a alíquota ou o percentual de contribuição não pode‑
rão ser superiores e a base de incidência não poderá ser 
mais ampla que os das respectivas contribuições vigen‑
tes em 30 de abril de 2023;
II – a instituição de contribuição nos termos deste artigo 
implicará a extinção da contribuição correspondente, vin‑
culada ao imposto de que trata o art. 155, II, da Constitui‑
ção Federal, vigente em 30 de abril de 2023;
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DECRETO‑LEI No 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal Militar.
c	 Publicado no DOU de 21-10-1969.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Ae‑
ronáutica Militar, usando das atribuições que lhes confe‑
re o artigo 3o do Ato Institucional no 16, de 14 de outubro 
de 1969, combinado com o § 1o do artigo 2o, do Ato Ins‑
titucional no 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

CÓDIGO PENAL MILITAR

Parte Geral

Livro Único

TÍTULO I – DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

Princípio de legalidade
Art. 1o Não há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal.

c	 Art. 5o, XXXIX, da CF.

Lei supressiva de incriminação
Art. 2o Ninguém pode ser punido por fato que lei poste‑
rior deixa de considerar crime, cessando em virtude dela 
a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.688, de 20-9-2023.
c	 Art. 5o, XXXVI, da CF.

Retroatividade de lei mais benigna
§ 1o A lei posterior que, de qualquer outro modo, favo‑
rece o agente, aplica‑se retroativamente, ainda quando 
já tenha sobrevindo sentença condenatória irrecorrível.

c	 Art. 5o, XL, da CF.
c	 Súm. no 611 do STF.

Apuração da maior benignidade
§ 2o Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei poste‑
rior e a anterior devem ser consideradas separadamente, 
cada qual no conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.

Medidas de segurança
Art. 3o As medidas de segurança regem‑se pela lei vi‑
gente ao tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, 
se diversa, a lei vigente ao tempo da execução.

c	 Arts. 659 a 674 do CPPM.
c	 Arts. 171 a 179 da Lei no 7.210, de 11-7-1984 (Lei de Execução 

Penal).

Lei excepcional ou temporária
Art. 4o A lei excepcional ou temporária, embora decor‑
rido o período de sua duração ou cessadas as circuns‑
tâncias que a determinaram, aplica‑se ao fato praticado 
durante sua vigência.

Tempo do crime
Art. 5o Considera‑se praticado o crime no momento da 
ação ou omissão, ainda que outro seja o do resultado.

Lugar do crime
Art. 6o Considera‑se praticado o fato, no lugar em que se 
desenvolveu a atividade criminosa, no todo ou em parte, 
e ainda que sob forma de participação, bem como onde 
se produziu ou deveria produzir‑se o resultado. Nos cri‑
mes omissivos, o fato considera‑se praticado no lugar em 
que deveria realizar‑se a ação omitida.

Territorialidade. Extraterritorialidade
Art. 7o Aplica‑se a lei penal militar, sem prejuízo de 
convenções, tratados e regras de direito internacional, 
ao crime cometido, no todo ou em parte, no território 
nacional, ou fora dele, ainda que, neste caso, o agente 
esteja sendo processado ou tenha sido julgado pela jus‑
tiça estrangeira.

c	 Art. 5o, § 2o, da CF: “§ 2o Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos 
princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.”

Território nacional por extensão
§ 1o Para os efeitos da lei penal militar consideram‑se 
como extensão do território nacional as aeronaves e os 
navios brasileiros, onde quer que se encontrem, sob co‑
mando militar ou militarmente utilizados ou ocupados 
por ordem legal de autoridade competente, ainda que de 
propriedade privada.

c	 Dec. no 3.213, de 19-10-1999, dispõe sobre as áreas de jurisdi‑
ção dos Comandos Militares de Área e das Regiões Militares no 
Exército Brasileiro.

Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros
§ 2o É também aplicável a lei penal militar ao crime prati‑
cado a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, desde 
que em lugar sujeito à administração militar, e o crime 
atente contra as instituições militares.

Conceito de navio
§ 3o Para efeito da aplicação deste Código, considera‑se 
navio toda embarcação sob comando militar.

Pena cumprida no estrangeiro
Art. 8o A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena 
imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, 
ou nela é computada, quando idênticas.

Crimes militares em tempo de paz
Art. 9o Consideram‑se crimes militares, em tempo de 
paz:

c	 Súmulas nos 6 e 78 do STJ.
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Arts. 403 a 410 Código Penal Militar

Capítulo III
DA LESÃO CORPORAL

Lesão leve

Art. 403. Praticar, em presença do inimigo, o crime de‑
finido no artigo 209:

Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Lesão grave

§ 1o No caso do § 1o do artigo 209:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos.

§ 2o No caso do § 2o do artigo 209:

Pena – reclusão, de seis a quinze anos.

Lesões qualificadas pelo resultado

§ 3o No caso do § 3o do artigo 209:

Pena – reclusão, de oito a vinte anos no caso de lesão 
grave; reclusão, de dez a vinte e quatro anos, no caso 
de morte.

Minoração facultativa da pena

§ 4o No caso do § 4o do artigo 209, o juiz pode reduzir a 
pena de um sexto a um terço.

§ 5o No caso do § 5o do artigo 209, o juiz pode diminuir a 
pena de um terço.

TÍTULO IV – DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

Furto

Art. 404. Praticar crime de furto definido nos artigos 
240 e 241 e seus parágrafos, em zona de operações mi‑
litares ou em território militarmente ocupado:

Pena – reclusão, no dobro da pena cominada para o tem‑
po de paz.

Roubo ou extorsão

Art. 405. Praticar crime de roubo, ou de extorsão defi‑
nidos nos artigos 242, 243 e 244, em zona de operações 
militares ou em território militarmente ocupado:

Pena – morte, grau máximo, se cominada pena de reclu‑
são de trinta anos; reclusão pelo dobro da pena para o 
tempo de paz, nos outros casos.

c	 Art. 56 deste Código.

Saque

Art. 406. Praticar o saque em zona de operações milita‑
res ou em território militarmente ocupado:

Pena – morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau 
mínimo.

c	 Art. 56 deste Código.

TÍTULO V – DO RAPTO E DA VIOLÊNCIA CARNAL

Rapto
c	 A Lei no 11.106, de 28-3-2005, revogou o art. 219 do CP, que 

previa o crime de rapto.

Art. 407. Raptar mulher honesta, mediante violência ou 
grave ameaça, para fim libidinoso, em lugar de efetivas 
operações militares:
Pena – reclusão, de dois a quatro anos.

Resultado mais grave
§ 1o Se da violência resulta lesão grave:
Pena – reclusão, de seis a dez anos.
§ 2o Se resulta morte:
Pena – reclusão, de doze a trinta anos.

Cumulação de pena
§ 3o Se o autor, ao efetuar o rapto, ou em seguida a este, 
pratica outro crime contra a raptada, aplicam‑se, cumu‑
lativamente, a pena correspondente ao rapto e a comina‑
da ao outro crime.

Violência carnal
Art. 408. Praticar qualquer dos crimes de violência car‑
nal definidos nos artigos 232 e 233, em lugar de efetivas 
operações militares:
Pena – reclusão, de quatro a doze anos.

Resultado mais grave
Parágrafo único. Se da violência resulta:
a)	 lesão grave:
Pena – reclusão, de oito a vinte anos;
b)	 morte:
Pena – morte, grau máximo; reclusão, de quinze anos, 
grau mínimo.

c	 Art. 56 deste Código.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 409. São revogados o Decreto‑Lei no 6.227, de 24 
de janeiro de 1944, e demais disposições contrárias a 
este Código, salvo as leis especiais que definem os cri‑
mes contra a segurança nacional e a ordem política e 
social.

c	 O Dec.‑lei no 6.227, de 24-1-1944, dispunha sobre o CPM.

Art. 410. Este Código entrará em vigor no dia 1o de ja‑
neiro de 1970.

Brasília, 21 de outubro de 1969;  
148o da Independência e  

81o da República.
Augusto Hamann Rademaker Grunewald

Aurélio de Lyra Tavares
Márcio de Souza e Mello

Luís Antônio da Gama e Silva
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DECRETO‑LEI No 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código de Processo Penal Militar.

c	 Publicado no DOU de 21-10-1969 e retificado nos DOU de 23-
1-1970 e 28-1-1970.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Ae‑
ronáutica Militar, usando das atribuições que lhes confe‑
re o artigo 3o do Ato Institucional no 16, de 14 de outubro 
de 1969, combinado com o § 1o do artigo 2o do Ato Ins‑
titucional no 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

Livro I

TÍTULO I

Capítulo Único
DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO

Fontes de Direito Judiciário Militar

Art. 1o O processo penal militar reger‑se‑á pelas normas 
contidas neste Código, assim em tempo de paz como em 
tempo de guerra, salvo legislação especial que lhe for 
estritamente aplicável.

Divergência de normas

§ 1o Nos casos concretos, se houver divergência entre 
essas normas e as de convenção ou tratado de que o 
Brasil seja signatário, prevalecerão as últimas.

c	 Arts. 5o, §§ 2o a 4o, e 109, V, da CF.

Aplicação subsidiária

§ 2o Aplicam‑se, subsidiariamente, as normas deste Códi‑
go aos processos regulados em leis especiais.

Interpretação literal

Art. 2o A lei de processo penal militar deve ser interpreta‑
da no sentido literal de suas expressões. Os termos técni‑
cos hão de ser entendidos em sua acepção especial, sal‑
vo se evidentemente empregados com outra significação.

Interpretação extensiva ou restritiva

§ 1o Admitir‑se‑á a interpretação extensiva ou a interpre‑
tação restritiva, quando for manifesto, no primeiro caso, 
que a expressão da lei é mais estrita e, no segundo, que 
é mais ampla, do que sua intenção.

Casos de inadmissibilidade de 
interpretação não literal

§ 2o Não é, porém, admissível qualquer dessas interpre‑
tações, quando:

a)	 cercear a defesa pessoal do acusado;

b)	 prejudicar ou alterar o curso normal do processo, ou 
lhe desvirtuar a natureza;

c)	 desfigurar de plano os fundamentos da acusação que 
deram origem ao processo.

Suprimento dos casos omissos
Art. 3o Os casos omissos neste Código serão supridos:

a)	 pela legislação de processo penal comum, quando 
aplicável ao caso concreto e sem prejuízo da índole 
do processo penal militar;

b)	 pela jurisprudência;
c)	 pelos usos e costumes militares;
d)	 pelos princípios gerais de Direito;
e)	 pela analogia.

Aplicação no espaço e no tempo
Art. 4o Sem prejuízo de convenções, tratados e regras de 
direito internacional, aplicam‑se as normas deste Código:

Tempo de paz
I – em tempo de paz:
a)	 em todo o Território Nacional;
b)	 fora do Território Nacional ou em lugar de extraterri‑

torialidade brasileira, quando se tratar de crime que 
atente contra as instituições militares ou a segurança 
nacional, ainda que seja o agente processado ou te‑
nha sido julgado pela justiça estrangeira;

c)	 fora do Território Nacional, em zona ou lugar sob ad‑
ministração ou vigilância da força militar brasileira, ou 
em ligação com esta, de força militar estrangeira no 
cumprimento de missão de caráter internacional ou 
extraterritorial;

d)	 a bordo de navios, ou quaisquer outras embarcações, 
e de aeronaves, onde quer que se encontrem, ainda 
que de propriedade privada, desde que estejam sob 
comando militar ou militarmente utilizados ou ocupa‑
dos por ordem de autoridade militar competente;

e)	 a bordo de aeronaves e navios estrangeiros desde que 
em lugar sujeito à administração militar, e a infração 
atente contra as instituições militares ou a segurança 
nacional.

Tempo de guerra
II – em tempo de guerra:

c	 Arts. 355 a 408 do CPM.

a)	 aos mesmos casos previstos para o tempo de paz;
b)	 em zona, espaço ou lugar onde se realizem operações 

de força militar brasileira, ou estrangeira que lhe seja 
aliada, ou cuja defesa, proteção ou vigilância interes‑
se à segurança nacional, ou ao bom êxito daquelas 
operações;

c)	 em território estrangeiro militarmente ocupado.

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR
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Arts. 695 a 711Código de Processo Penal Militar

Prazo para a apelação
Art. 695. A apelação será interposta dentro em vinte 
e quatro horas, a contar da intimação da sentença ao 
procurador e ao defensor do réu, revel ou não.

Recurso de ofício
Art. 696. Haverá recurso de ofício:

a)	 da sentença que impuser pena restritiva da liberdade 
superior a oito anos;

b)	 quando se tratar de crime a que a lei comina pena de 
morte e a sentença for absolutória, ou não aplicar a 
pena máxima.

Razões do recurso
Art. 697. As razões do recurso serão apresentadas, com 
a petição, em cartório. Conclusos os autos ao auditor, 
este os remeterá, incontinenti, à instância superior.

Processo de recurso e seu julgamento
Art. 698. Os autos serão logo conclusos ao Relator, que 
mandará abrir vista ao representante do Ministério Públi‑
co, a fim de apresentar parecer, dentro em vinte e quatro 
horas.

Estudo dos autos pelo Relator
Art. 699. O Relator estudará os autos no intervalo de 
duas sessões.

Exposição pelo Relator
Art. 700. Anunciado o julgamento pelo presidente, o 
Relator fará a exposição dos fatos.

Alegações orais
Art. 701. Findo o relatório, poderão o defensor e o pro‑
curador fazer alegações orais por quinze minutos, cada 
um.

Decisão pelo Conselho
Art. 702. Discutida a matéria, o Conselho Superior pro‑
ferirá sua decisão.

§ 1o O Relator será o primeiro a votar, sendo o presidente 
o último.

§ 2o O resultado do julgamento constará da ata que será 
junta ao processo. A decisão será lavrada dentro em dois 
dias, salvo motivo de força maior.

Não cabimento de embargos
Art. 703. As sentenças proferidas pelo Conselho Supe‑
rior, como Tribunal de segunda instância, não são susce‑
tíveis de embargos.

Efeitos da apelação
Art. 704. A apelação do Ministério Público devolve o 
pleno conhecimento do feito ao Conselho Superior.

Casos de embargos
Art. 705. O recurso de embargos, nos processos origi‑
nários, seguirá as normas estabelecidas para a apelação.

Não cabimento de habeas corpus ou revisão
Art. 706. Não haverá habeas corpus, nem revisão.

Capítulo III
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS À JUSTIÇA 

MILITAR EM TEMPO DE GUERRA

Execução da pena de morte
Art. 707. O militar que tiver de ser fuzilado sairá da 
prisão com uniforme comum e sem insígnias, e terá os 
olhos vendados, salvo se o recusar, no momento em que 
tiver de receber as descargas. As vozes de fogo serão 
substituídas por sinais.

§ 1o O civil ou assemelhado será executado nas mes‑
mas condições, devendo deixar a prisão decentemente 
vestido.

Socorro espiritual
§ 2o Será permitido ao condenado receber socorro es‑
piritual.

Data para a execução
§ 3o A pena de morte só será executada sete dias após a 
comunicação ao Presidente da República, salvo se im‑
posta em zona de operações de guerra e o exigir o inte‑
resse da ordem e da disciplina.

Lavratura de ata
Art. 708. Da execução da pena de morte lavrar‑se‑á 
ata circunstanciada que, assinada pelo executor e duas 
testemunhas, será remetida ao comandante‑chefe, para 
ser publicada em boletim.

Sentido da expressão “forças 
em operação de guerra”
Art. 709. A expressão “forças em operação de guerra” 
abrange qualquer força naval, terrestre ou aérea, desde 
o momento de seu deslocamento para o teatro das ope‑
rações até o seu regresso, ainda que cessada as hosti‑
lidades.

Comissionamento em postos militares
Art. 710. Os auditores, procuradores, advogados de ofí‑
cio e escrivães da Justiça Militar, que acompanharem as 
forças em operação de guerra, serão comissionados em 
postos militares, de acordo com as respectivas categorias 
funcionais.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 711. Nos processos pendentes na data da entrada 
em vigor deste Código, observar‑se‑á o seguinte:

a)	 aplicar‑se‑ão à prisão provisória as disposições que 
forem mais favoráveis ao indiciado ou acusado;

b)	 o prazo já iniciado, inclusive o estabelecido para a in‑
terposição de recurso, será regulado pela lei anterior, 
se esta não estatuir prazo menor do que o fixado neste 
Código;
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DECRETO‑LEI No 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.

c	 Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC), cuja ementa foi 
alterada pela Lei no 12.376, de 30-12-2010.

c	 Publicado no DOU de 9-9-1942, retificado no DOU de 8-10-1942 
e no DOU de 17-6-1943.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o País quarenta e cinco dias depois de oficial‑
mente publicada.

§ 1o Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois 
de oficialmente publicada.

§ 2o Revogado. Lei no 12.036, de 1o-10-2009.

§ 3o Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publi‑
cação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste 
artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação.

§ 4o As correções a texto de lei já em vigor consideram‑se 
lei nova.

Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue.

§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expressa‑
mente o declare, quando seja com ela incompatível ou 
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a 
lei anterior.

§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou es‑
peciais a par das já existentes, não revoga nem modifica 
a lei anterior.

§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 
restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 
que não a conhece.

Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso 
de acordo com a analogia, os costumes e os princípios 
gerais de direito.

Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins so‑
ciais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6o A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, res‑
peitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 
coisa julgada.

§ 1o Reputa‑se ato jurídico perfeito o já consumado se‑
gundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.

§ 2o Consideram‑se adquiridos assim os direitos que o 
seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aque‑
les cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou con‑
dição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem.

§ 3o Chama‑se coisa julgada ou caso julgado a decisão 
judicial de que já não caiba recurso.

c	 Art. 6o com a redação dada pela Lei no 3.238, de 1o-8-1957.

Art. 7o A lei do país em que for domiciliada a pessoa 
determina as regras sobre o começo e o fim da perso‑
nalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família.
§ 1o Realizando‑se o casamento no Brasil, será aplicada 
a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às 
formalidades da celebração.
§ 2o O casamento de estrangeiros poderá celebrar‑se pe‑
rante autoridades diplomáticas ou consulares do país de 
ambos os nubentes.

c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 3.238, de 1o-8-1957.

§ 3o Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos 
de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio 
conjugal.
§ 4o O regime de bens, legal ou convencional, obedece à 
lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se 
este for diverso, à do primeiro domicílio conjugal.
§ 5o O estrangeiro casado, que se naturalizar brasilei‑
ro, pode, mediante expressa anuência de seu cônjuge, 
requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de na‑
turalização, se apostile ao mesmo a adoção do regime 
de comunhão parcial de bens, respeitados os direitos de 
terceiros e dada esta adoção ao competente registro.

c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 6.515, de 26-12-1977 (Lei 
do Divórcio).

§ 6o O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 
os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no 
Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentença, sal‑
vo se houver sido antecedida de separação judicial por 
igual prazo, caso em que a homologação produzirá efeito 
imediato, obedecidas as condições estabelecidas para a 
eficácia das sentenças estrangeiras no país. O Superior 
Tribunal de Justiça, na forma de seu regimento inter‑
no, poderá reexaminar, a requerimento do interessado, 
decisões já proferidas em pedidos de homologação de 
sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fim 
de que passem a produzir todos os efeitos legais.

c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 12.036, de 1o-10-2009.

§ 7o Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe 
da família estende‑se ao outro cônjuge e aos filhos não 
emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob 
sua guarda.
§ 8o Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar‑se‑á 
domiciliada no lugar de sua residência ou naquele em 
que se encontre.
Art. 8o Para qualificar os bens e regular as relações a 
eles concernentes, aplicar‑se‑á a lei do país em que es‑
tiverem situados.

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO
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Lei no 4.263/1921
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LEI No 4.263,  
DE 14 DE JANEIRO DE 1921

Regula as requisições militares.
c	 Publicado na Coleção de Leis da República do Brasil (CLBR) de 

1921.

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o São permitidas as requisições de tudo quanto for 
indispensável para completar os meios de aprovisiona‑
mento e transporte das forças armadas de terra ou mar, 
quando, total ou parcialmente, mobilizadas, em virtude 
do estado de guerra ou em consequência de comoção 
intestina e estado de sítio (Código Civil, art. 591).

Art. 2o O Poder Executivo determinará, por decreto, o 
dia em que deverá começar, em todo ou em parte do 
território nacional, a obrigação de cada pessoa atender às 
requisições feitas por autoridade competente e na forma 
desta lei.

Art. 3o Nenhuma requisição poderá ser feita senão por 
escrito e assignada pelo requisitante, com a declaração 
do posto, cargo, qualidade ou função, que lhe confere o 
direito de fazê‑la.

Art. 4o O requisitante é obrigado a dar ao requisitado 
recibo das cousas requisitadas e entregues.

Art. 5o Todos os fornecimentos feitos em virtude de re‑
quisições dão direito à indemnização correspondente ao 
valor do dano ou prejuízo por elas causado ao requisitado.

Art. 6o O direito de requisitar será exercido pela autorida‑
de militar, de terra ou mar, segundo o seu objeto.

Art. 7o A forma das requisições, o processo das indem‑
nizações e as regas segundo as quais devem ser estas 
calculadas, serão objeto de regulamentos, que o Poder 
Executivo expedirá, e nos quais designará as autoridades 
militares competentes para ordenar e executar as requi‑
sições, bem como as pessoas estranhas aos quadros do 
Exército e da Marinha, às quais poderá ser delegado o 
direito de requisitar.

Art. 8o Em tempo de guerra o Poder Executivo poderá re‑
quisitar, em todo ou em parte do território nacional, tudo 
quanto for necessário à alimentação, abrigo e vestuário 
da população civil, bem como o que for preciso como 
combustível e meios de iluminação das cidades, vilas, 
povoados e respectivas casas. Essas requisições serão 
feitas pela mesma forma, segundo as mesmas regras 
e com as mesmas garantias estabelecidas nos artigos 
anteriores.

Parágrafo único. O Governo as ordenará e executará 
por intermédio do Ministério da Agricultura ou por ou‑
tro e pelos respectivos delegados que para isso forem 
designados.

TÍTULO II – DAS COUSAS E DOS SERVIÇOS 
EXIGÍVEIS PELA REQUISIÇÃO

Art. 9o Estão sujeitos à requisição:
1o, o alojamento e o acantonamento nas casas dos 
particulares;
2o, a alimentação diária das tropas alojadas nas habita‑
ções particulares, na proporção dos recursos dos seus 
donos ou inquilinos;
3o, os viveres, forragens, combustíveis, meios de ilumina‑
ção e palha para a cama das tropas;
4o, os meios de atrelagem e de transporte de qualquer 
espécie, inclusive os navios marítimos e fluviais; os ca‑
minhos de ferro e o material de transporte aéreo, com o 
seu pessoal e suas instalações e dependências; os com‑
bustíveis e fontes de força motora, assim como todos os 
materiais, mercadorias e objetos acumulados, para o em‑
prego, na exploração e extensão das linhas de transporte;
5o, o material, as máquinas e as ferramentas necessárias 
à construção, reparação e demolição das obras e cami‑
nhos, segundo as exigências do serviço militar;
6o, as instalações industriais de qualquer categoria, as 
empresas agrícolas, minas de combustíveis, instalações 
de força hidráulica ou elétrica: todas essas somente 
em tempo de guerra e por ordem especial do Ministé‑
rio da Guerra ou comandante em chefe das forças em 
operações;
7o, os guias, mensageiros, condutores de veículos hippo‑
moveis e automóveis, assim como os operários e serven‑
tes necessários à execução dos trabalhos de interesse 
militar;
8o, o tratamento dos doentes e dos feridos em casas 
dos particulares; os medicamentos, objetos de curativo 
e os instrumentos de medicina e cirurgia, existentes no 
comércio;
9o, as matérias primas, peças isoladas, objetos fabrica‑
dos, instalações, ferramentas e máquinas, necessárias 
à fabricação e ao conserto do material de fardamento, 
equipamento, armamento, acampamento, arreiamento e 
dormitório das tropas;
10, as redes telefônicas e telegráficas, com ou sem fio, 
assim como o respectivo pessoal; e;
11, tudo quanto, embora não indicado nos números aci‑
ma, for necessário ao serviço da defesa da Nação.

TÍTULO III – DA REQUISIÇÃO DE 
ALOJAMENTO E ACANTONAMENTO

Art. 10. O alojamento e o acantonamento serão requisi‑
táveis segundo as formas e condições que forem deter‑
minadas pelo Poder Executivo nos regulamentos desta 
lei ou em decretos especiais, observadas as seguintes 
bases:
1o, o alojamento e o acantonamento nas casas particu‑
lares não serão exigidos senão em casos de insuficiên‑
cia dos edifícios, instalações e terrenos pertencentes a 
União, aos Estados ou aos municípios.
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Portaria do Comando do Exército no 2.394/2024

de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio‑
nal), concedendo‑lhe o requisito para ingresso previsto 
no inciso IX do caput do art. 13 desta Lei, ensino superior, 
e no art. 15 desta Lei, bacharel em direito ou em ciências 
policiais.

Art. 40. São estabelecidas as seguintes regras de tran‑
sição, na data de publicação desta Lei:

I – os integrantes dos diversos quadros de oficiais oriun‑
dos da carreira de praça terão 180 (cento e oitenta) dias 
para fazer a opção de permanecer no seu quadro ou in‑
gressar no QOE;
II – os integrantes dos diversos quadros de praças que 
tenham supressão de graduações terão 180 (cento e oi‑
tenta) dias para fazer a opção de permanecer no seu 
quadro ou ingressar na nova carreira.

Art. 41. Após solicitação dos interessados, os integran‑
tes dos cargos das polícias militares e dos corpos de bom‑
beiros militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios poderão exercer funções no âmbito de outro 
ente federado, mediante permuta ou cessão, condicio‑
nada à autorização expressa dos respectivos comandan‑
tes‑gerais e à legislação aplicável, sem qualquer prejuízo, 
asseguradas todas as prerrogativas, direitos e vantagens 
de seu Estado de origem.

c	 Arts. 40 e 41 promulgados nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU 
de 13-6-2024).

Art. 42. A Lei no 13.675, de 11 de junho de 2018, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art. 4o .......................................................................................................
	  ...................................................................................................................
	 IX – uso comedido e proporcional da força pelos agentes da 

segurança pública, pautado nos documentos internacionais de 
proteção aos direitos humanos de que o Brasil seja signatário;

	  ..................................................................................................................”
	 “Art. 4o‑A. A lei do ente federado deverá conter como critério 

para ingresso na instituição ser aprovado em exame de saúde e 
exame toxicológico com larga janela de detecção.

	 Parágrafo único. Além dos exames do caput deste artigo, o regu‑
lamento desta Lei estabelecerá as regras do exame toxicológico 
aleatório.”

Art. 43. Revogam‑se os seguintes dispositivos do Decre‑
to‑Lei no 667, de 2 de julho de 1969:

I – arts. 1o e 2o;
II – alíneas d e e do caput e §§ 1o, 2o e 3o do art. 3o;
III – arts. 4o a 17;
IV – arts. 21 a 23;
V – arts. 25 a 28.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi‑
cação.

Brasília, 12 de dezembro de 2023;  
202o da Independência e  

135o da República.

Luiz Inácio Lula da Silva

PORTARIA DO COMANDO DO EXÉRCITO 
No 2.394, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2024

Aprova as Instruções Gerais para a Elaboração 
de Sindicância no Âmbito do Exército Brasileiro 

(EB10‑IG-09.001), 2a edição, 2024.
c	 Publicada no BOE no 50, de 13-12-2024.

Art. 1o Ficam aprovadas as Instruções Gerais para a Ela‑
boração de Sindicância no Âmbito do Exército Brasileiro 
(EB10‑IG-09.001), 2a edição, 2024 que com esta baixa.
Art. 2o Ficam revogadas:
I – a Portaria – C Ex no 107, de 13 de fevereiro de 2012; e
II – a Portaria – C Ex no 1.027, de 17 de agosto de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor em 1o de janeiro de 
2025.

Capítulo I
DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

Art. 1o As presentes Instruções Gerais (IG) têm por fi‑
nalidade regular os procedimentos para a realização de 
sindicância no âmbito do Exército Brasileiro.
Art. 2o A sindicância é o procedimento formal, apresen‑
tado por escrito, que tem por objetivo a apuração de fa‑
tos de interesse da administração militar, quando julgado 
necessário pela autoridade competente, ou de situações 
que envolvam direitos.
§ 1o Na hipótese de não ser possível identificar a pessoa 
diretamente envolvida no fato a ser esclarecido, a sindi‑
cância terá caráter meramente investigatório; entretanto, 
sendo identificada a figura do sindicado desde sua ins‑
tauração ou ao longo da apuração, o procedimento assu‑
mirá caráter processual, devendo ser assegurado àquele 
o direito ao contraditório e à ampla defesa.
§ 2o Nas situações em que os mesmos fatos relacionados 
ao objeto já tenham sido apurados em procedimentos 
submetidos ao contraditório e à ampla defesa em pro‑
cesso administrativo ou judicial prévio, no qual tenha 
participado as mesmas partes, poderão ser utilizadas as 
provas já produzidas anteriormente na instrução do pro‑
cesso corrente, consideradas como provas emprestadas.
§ 3o Nos casos descritos no parágrafo anterior e nos ca‑
sos de matéria exclusivamente de direito – assim consi‑
derados aqueles cujo quadro fático‑probatório já esteja 
devidamente delineado nos autos, não havendo matéria 
controversa a ser perquirida – a autoridade instauradora 
terá a prerrogativa de instaurar a sindicância, determi‑
nando ao sindicante que adote o rito sumário de apura‑
ção, conforme regulado no Capítulo IV desta IG.
§ 4o Nas hipóteses em que a legislação específica assim 
o determinar ou de irregularidades em que não haja a 
previsão legal de adoção de outros instrumentos hábeis 
ao esclarecimento e à solução dos fatos, a instauração da 
sindicância será obrigatória.
§ 5o Será dispensada a instauração de sindicância quan‑
do o fato ou objeto puder ser comprovado sumariamente 
mediante prova documental idônea.
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Art. 2o A Carta Patente é o diploma confirmatório dos postos 
de oficiais das Forças Armadas e das prerrogativas, direitos e 
deveres a eles inerentes.

c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 12.619, de 12-9-2025.

Parágrafo único. Revogado. Dec. no 12.619, de 12-9-2025.
Art. 3o São elementos obrigatórios da Carta Patente:

I – o Brasão das Armas da República;
II – a denominação da respectiva Força Armada;
III – o título do documento:

a)	 “CARTA PATENTE DE OFICIAL”;
b)	 “CARTA PATENTE DE OFICIAL SUPERIOR”; ou
c)	 “CARTA PATENTE DE OFICIAL‑GENERAL”;

IV – os dados do oficial:

a)	 posto;
b)	 nome;
c)	 número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; 

e
d)	 corpo, arma, quadro ou serviço;

V – o ato que motivou a lavratura;
VI – a edição do Diário Oficial da União que publicou o 
ato;
VII – o decreto ou portaria que regulamentou a expedição 
da Carta Patente;
VIII – a data da lavratura;
IX – os anos transcorridos desde a Independência e des‑
de a Proclamação da República;

X – o nome e a assinatura de quem a confere e de quem 
a lavra;
XI – a informação da data prevista para o licenciamento do ser‑
viço ativo, no caso de oficial temporário, durante a prestação do 
serviço militar; e

c	 Inciso XI com a redação dada pelo Dec. no 12.619, de 12-9-2025.

XII – o registro do arquivo.
Art. 4o As Cartas Patentes serão assinadas:
I – pelo Comandante da respectiva Força Armada, quan‑
do de oficial‑general; e
II – por autoridade designada pelo Comandante da res‑
pectiva Força Armada, quando dos demais oficiais.
Art. 5o A Carta Patente deverá ser expedida em meio 
digital.
Parágrafo único. Será facultada às Forças Armadas a 
expedição da Carta Patente em meio físico.
Art. 6o Os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica editarão atos complementares necessários 
à execução deste Decreto.
Art. 7o Fica revogado o Decreto no 2.144, de 7 de feve‑
reiro de 1997.
Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 6 de fevereiro de 2025;  
204o da Independência e  

137o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva
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Regimento Interno do STM

REGIMENTO INTERNO DO  
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

O Superior Tribunal Militar, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 96, I, a, da Constituição Federal, 

resolve aprovar o seguinte Regimento Interno:
c	 Publicado no DJe de 16-7-2020.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1o Este Regimento estabelece a composição e a 
competência dos órgãos do Superior Tribunal Militar, re‑
gula o processo e o julgamento dos feitos que lhe são 
atribuídos por lei e fixa os procedimentos administrativos 
e disciplinares legais que lhe são pertinentes.

Parte I – DA COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I – DO TRIBUNAL

Capítulo I
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2o O Tribunal, com sede na Capital Federal e ju‑
risdição em todo o território nacional, compõe‑se de 
quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da 
República depois de aprovada a indicação pelo Senado 
Federal, sendo três oficiais‑generais da Marinha, quatro 
oficiais‑generais do Exército e três oficiais‑generais da 
Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 
carreira, e cinco civis.

§ 1o Os Ministros civis são escolhidos pelo Presidente da 
República dentre brasileiros com mais de trinta e cinco 
anos de idade, sendo:

I – três dentre advogados de notório saber jurídico e con‑
duta ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional;
II – dois, por escolha paritária, dentre Juízes Federais da 
Justiça Militar e membros do Ministério Público Militar.

§ 2o Os Ministros militares permanecem na ativa, em qua‑
dros especiais da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
sem prejuízo da condição de magistrado.

Art. 3o São órgãos do Tribunal o Plenário, o Presidente e 
o Conselho de Administração.

§ 1o O Plenário poderá ser dividido em turmas, sendo a 
competência de cada uma fixada em emenda regimental.

§ 2o O Plenário contará com a colaboração de comissões 
permanentes e temporárias.

Capítulo II
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 4o Compete ao Plenário:

I – processar e julgar originariamente:

a)	 os oficiais‑generais das Forças Armadas nos crimes 
militares definidos em lei;

b)	 os pedidos de Habeas Corpus e Habeas Data contra 
ato de Juiz Federal da Justiça Militar, de Juiz Federal 

Substituto da Justiça Militar, do Conselho de Justiça e 
de Oficial‑General;

c)	 os Mandados de Segurança contra seus atos, os do 
Presidente e de outras autoridades da Justiça Militar;

d)	 a Revisão dos processos findos na Justiça Militar;
e)	 a Reclamação para preservar a integridade da com‑

petência ou assegurar a autoridade de seus julgados;
f)	 a Representação para Declaração de Indignidade ou 

de Incompatibilidade para com o Oficialato;
g)	 a Representação formulada pelo Ministério Público 

Militar, Conselho de Justiça, Juiz Federal da Justiça 
Militar ou advogado, no interesse da Justiça Militar;

h)	 os procedimentos administrativos para aplicação das 
penas disciplinares de advertência ou censura e de‑
cretação das de remoção, disponibilidade ou perda 
do cargo de magistrado da Justiça Militar, excluído, 
no último caso, o magistrado vitalício;

i)	 o incidente de resolução de demanda repetitiva e a 
revisão da tese jurídica firmada em seu julgamento, 
nos termos deste Regimento e do Código de Processo 
Civil;

II – julgar:

a)	 os Embargos opostos às suas decisões;
b)	 as Apelações e os Recursos de decisões dos juízes de 

primeira instância;
c)	 os pedidos de Correição Parcial;
d)	 os incidentes processuais previstos em lei;
e)	 os Agravos contra ato de relator;
f)	 os feitos originários dos Conselhos de Justificação;
g)	 os Conflitos de Competência entre Conselhos de Jus‑

tiça, entre Juízes Federais da Justiça Militar, ou entre 
estes e aqueles, bem como os de Atribuições entre 
autoridades administrativas e judiciárias militares;

h)	 os pedidos de Desaforamento;
i)	 as Questões Administrativas suscitadas pelo Presi‑

dente e os recursos interpostos contra atos adminis‑
trativos por ele praticados;

j)	 os recursos de penas disciplinares aplicadas pelo 
Presidente do Tribunal, Ministro‑Corregedor e Juiz 
Federal da Justiça Militar;

III – declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo do Poder Público pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros;
IV – restabelecer a sua competência quando invadida por 
Juiz de primeira instância, mediante avocatória;
V – resolver questão prejudicial surgida no curso de pro‑
cesso submetido a seu julgamento;
VI – determinar medidas preventivas e assecuratórias 
previstas na lei processual penal militar, em processo 
originário ou durante julgamento de recurso, em decisão 
sua ou por intermédio do relator;
VII – decretar prisão preventiva, revogá‑la ou restabele‑
cê‑la, de ofício ou mediante representação de autoridade 
competente, nos feitos de sua competência originária;
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SÚMULAS VINCULANTES DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfei‑
to a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 
concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo 
constante de termo de adesão instituído pela Lei Comple‑
mentar no 110/2001.

c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou 
distrital que disponha sobre sistemas de consórcios e 
sorteios, inclusive bingos e loterias.

c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União 
asseguram‑se o contraditório e a ampla defesa quando 
da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato 
administrativo que beneficie o interessado, excetuada a 
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de 
aposentadoria, reforma e pensão.

c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário 
mínimo não pode ser usado como indexador de base de 
cálculo de vantagem de servidor público ou de emprega‑
do, nem ser substituído por decisão judicial.

c	 Publicada no DOU de 9-5-2008.

5. A falta de defesa técnica por advogado no processo 
administrativo disciplinar não ofende a Constituição.

c	 Publicada no DOU de 16-5-2008.

6. Não viola a Constituição o estabelecimento de remu‑
neração inferior ao salário mínimo para as praças presta‑
doras de serviço militar inicial.

c	 Publicada no DOU de 16-5-2008.

7. A norma do § 3o do artigo 192 da Constituição, revoga‑
da pela Emenda Constitucional no 40/2003, que limitava 
a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação 
condicionada à edição de lei complementar.

c	 Publicada no DOU de 20-6-2008.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5o 
do Decreto‑Lei no 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei 
no 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência 
de crédito tributário.

c	 Publicada no DOU de 20-6-2008.

9. Cancelada. DOU de 1o-10-2025.
10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, art. 97) 
a decisão de órgão fracionário de Tribunal que, embora 
não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, 
no todo ou em parte.

c	 Publicada no DOU de 27-6-2008.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência 
e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade fí‑
sica própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, 
justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 
autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual 

a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil 
do Estado.

c	 Publicada no DOU de 22-8-2008.

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades 
públicas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição 
Federal.

c	 Publicada no DOU de 22-8-2008.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratifica‑
da na administração pública direta e indireta em qual‑
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe‑
deral e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constituição Federal.

c	 Publicada no DOU de 29-8-2008.

14. É direito do defensor, no interesse do representado, 
ter acesso amplo aos elementos de prova que, já docu‑
mentados em procedimento investigatório realizado por 
órgão com competência de polícia judiciária, digam res‑
peito ao exercício do direito de defesa.

c	 Publicada no DOU de 9-2-2009.

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do ser‑
vidor público não incide sobre o abono utilizado para se 
atingir o salário mínimo.

c	 Publicada no DOU de 1o-7-2009.

16. Os artigos 7o, IV, e 39, §  3o (redação da EC 
no 19/1998), da Constituição, referem‑se ao total da re‑
muneração percebida pelo servidor público. 

c	 Publicada no DOU de 1o-7-2009.

17. Durante o período previsto no § 1o do artigo 100 da 
Constituição, não incidem juros de mora sobre os preca‑
tórios que nele sejam pagos.

c	 Publicada no DOU de 10-11-2009.
c	 Refere‑se ao art. 100, § 5o, com a redação dada pela EC no 62, de 

9-12-2009.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no 
curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista 
no § 7o do artigo 14 da Constituição Federal.

c	 Publicada no DOU de 10-11-2009.

19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos servi‑
ços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destina‑
ção de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola 
o artigo 145, II, da Constituição Federal.

c	 Publicada no DOU de 10-11-2009.

20. A Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnico‑Administrativa – GDATA, instituída pela Lei 
no 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos va‑
lores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) 
pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos ter‑
mos do artigo 5o, parágrafo único, da Lei no 10.404/2002, 
no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos 
do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1o da 
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vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o 
comprador quem deu causa ao desfazimento.
544. É válida a utilização de tabela do Conselho Nacio‑
nal de Seguros Privados para estabelecer a proporcio‑
nalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de 
invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16-
12-2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 
no 451/2008.
545. A confissão do autor possibilita a atenuação da pena pre‑
vista no art. 65, III, d, do Código Penal, independentemente de ser 
utilizada na formação do convencimento do julgador.

c	 Súmula com a redação alterada (DJe de 2-12-2025).

546. A competência para processar e julgar o crime de 
uso de documento falso é firmada em razão da entidade 
ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, 
não importando a qualificação do órgão expedidor.
547. Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento 
dos valores pagos a título de participação financeira do 
consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o 
prazo prescricional é de vinte anos na vigência do Código 
Civil de 1916. Na vigência do Código Civil de 2002, o 
prazo é de cinco anos se houver previsão contratual de 
ressarcimento e de três anos na ausência de cláusula 
nesse sentido, observada a regra de transição disciplina‑
da em seu art. 2.028.
548. Incumbe ao credor a exclusão do registro da dívida 
em nome do devedor no cadastro de inadimplentes no 
prazo de cinco dias úteis, a partir do integral e efetivo 
pagamento do débito.
549. É válida a penhora de bem de família pertencente 
a fiador de contrato de locação.
550. A utilização de escore de crédito, método estatísti‑
co de avaliação de risco que não constitui banco de da‑
dos, dispensa o consentimento do consumidor, que terá o 
direito de solicitar esclarecimentos sobre as informações 
pessoais valoradas e as fontes dos dados considerados 
no respectivo cálculo.
551. Nas demandas por complementação de ações 
de empresas de telefonia, admite‑se a condenação ao 
pagamento de dividendos e juros sobre capital próprio 
independentemente de pedido expresso. No entanto, so‑
mente quando previstos no título executivo, poderão ser 
objeto de cumprimento de sentença.
552. O portador de surdez unilateral não se qualifica 
como pessoa com deficiência para o fim de disputar as 
vagas reservadas em concursos públicos.
553. Nos casos de empréstimo compulsório sobre o 
consumo de energia elétrica, é competente a Justiça 
estadual para o julgamento de demanda proposta exclu‑
sivamente contra a Eletrobrás. Requerida a intervenção 
da União no feito após a prolação de sentença pelo juízo 
estadual, os autos devem ser remetidos ao Tribunal Re‑
gional Federal competente para o julgamento da apela‑
ção se deferida a intervenção.
554. Na hipótese de sucessão empresarial, a responsa‑
bilidade da sucessora abrange não apenas os tributos de‑

vidos pela sucedida, mas também as multas moratórias 
ou punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a 
data da sucessão.
555. Quando não houver declaração do débito, o prazo 
decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito 
tributário conta‑se exclusivamente na forma do art. 173, 
I, do CTN, nos casos em que a legislação atribui ao sujeito 
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 
exame da autoridade administrativa.
556. É indevida a incidência de imposto de renda sobre 
o valor da complementação de aposentadoria pago por 
entidade de previdência privada e em relação ao resga‑
te de contribuições recolhidas para referidas entidades 
patrocinadoras no período de 1o-1-1989 a 31-12-1995, 
em razão da isenção concedida pelo art. 6o, VII, b, da Lei 
no 7.713/1988, na redação anterior à que lhe foi dada 
pela Lei no 9.250/1995.
557. A renda mensal inicial (RMI) alusiva ao benefí‑
cio de aposentadoria por invalidez precedido de auxí‑
lio‑doença será apurada na forma do art. 36, § 7o, do 
Decreto no 3.048/1999, observando‑se, porém, os cri‑
térios previstos no art. 29, § 5o, da Lei no 8.213/1991, 
quando intercalados períodos de afastamento e de ati‑
vidade laboral.
558. Em ações de execução fiscal, a petição inicial não 
pode ser indeferida sob o argumento da falta de indica‑
ção do CPF e/ou RG ou CNPJ da parte executada.
559. Em ações de execução fiscal, é desnecessária a 
instrução da petição inicial com o demonstrativo de cál‑
culo do débito, por tratar‑se de requisito não previsto no 
art. 6o da Lei no 6.830/1980.
560. A decretação da indisponibilidade de bens e direi‑
tos, na forma do art. 185‑A do CTN, pressupõe o exau‑
rimento das diligências na busca por bens penhoráveis, 
o qual fica caracterizado quando infrutíferos o pedido 
de constrição sobre ativos financeiros e a expedição de 
ofícios aos registros públicos do domicílio do executado, 
ao DENATRAN ou DETRAN.
561. Os Conselhos Regionais de Farmácia possuem 
atribuição para fiscalizar e autuar as farmácias e dro‑
garias quanto ao cumprimento da exigência de manter 
profissional legalmente habilitado (farmacêutico) du‑
rante todo o período de funcionamento dos respectivos 
estabelecimentos.
562. É possível a remição de parte do tempo de execu‑
ção da pena quando o condenado, em regime fechado 
ou semiaberto, desempenha atividade laborativa, ainda 
que extramuros.
563. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 
entidades abertas de previdência complementar, não 
incidindo nos contratos previdenciários celebrados com 
entidades fechadas.
564. No caso de reintegração de posse em arrendamen‑
to mercantil financeiro, quando a soma da importância 
antecipada a título de valor residual garantido (VRG) 
com o valor da venda do bem ultrapassar o total do VRG 
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